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1. OBJETIVO 

Possibilitar o conhecimento pela população da importância das ações de Educação 
Ambiental e Sanitária, conscientizando a comunidade e objetivando torná-la parceira na 
recuperação das áreas degradadas e na manutenção das áreas de preservação, garantindo sua 
conservação. 

2. RESPONSÁVEIS 

Unidade Executora do Programa – UEP; 

Empresas Gerenciadora, Supervisora e Construtora. 

3. JUSTIFICATIVA 

Destaca-se a importância das ações de educação ambiental e sanitária voltados para a 
população inserida na fase de reassentamento, com ações específicas de sensibilização e 
conscientização ambiental de tais localidades e do seu entorno. Uma vez que essas famílias 
vivem em habitações com precárias condições de salubridade, propondo novos padrões de 
comportamento, a partir das intervenções, tornando-se um imperativo para que se atinja um dos 
objetivos dos Programas, que é a melhoria da qualidade de vida da população diretamente 
afetada. 

Aplicar a educação ambiental e sanitária por meio da comunicação como investimento é 
uma ferramenta estratégica para promover processos formativos voltados à compreensão da 
realidade e da problemática socioambiental local e para disseminar informações e sensibilizar a 
população sobre as problemáticas abordadas pelo programa. Será utilizada como ferramenta para 
a formação participativa e democrática, prevendo um diálogo constante nas comunidades 
envolvidas.  

Especificamente os projetos de sensibilização ambiental visam desenvolver a 
capacitação de moradores como agentes comunitários ambientais e a promoção de ações 
contínuas de sensibilização ambiental no território (oficinas e articulações de parceria entre 
ONGs, escolas e comunidade em geral, plantios, mutirões de manutenção de espaços públicos 
etc.), considerando a estreita ligação entre a questão ambiental, as transformações decorrentes 
dos programas de recuperação urbana e os desafios quanto à gestão coletiva-colaborativa do 
território. 

 
Deverão ser privilegiados os conteúdos voltados para:  

• Qualidade da água, Saneamento e Resíduos Sólidos domésticos; 
• Cuidados com a Flora e a Fauna;  
• Cuidados com o solo;  
• Risco de doenças transmissíveis por veiculação hídrica e vetores; 
• Prevenção de acidentes de trabalho, doenças ocupacionais e doenças sexualmente 

transmissíveis; 
• Áreas de Preservação Permanente - APP.  
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4. PROCEDIMENTOS 

4.1 Educação Ambiental Local na área de urbanização: 

Este procedimento é voltado para a população diretamente afetada nas áreas onde 
ocorrerão as intervenções de urbanização.  

Tem como objetivo específico a divulgação de ações vinculadas a aspectos de educação 
sanitária e ambiental relacionadas ao objeto das obras, visando incorporar novos hábitos 
relativos à conservação dos sistemas de drenagem implantados, disposição de resíduos, 
conservação das áreas protegidas, e a integração da área na paisagem da cidade.  

As atividades propostas por este procedimento visam ações como: 
 
• Elaborar material que demonstre a importância da qualidade de vida da população, 

apontando ações de conservação e manutenção.  
• Elaborar calendário de eventos e suas respectivas pautas para datas comemorativas 

ambientais para divulgação e troca de experiências em Educação Ambiental e 
Sanitária para a população específica.  

4.2 Educação Sanitária e Ambiental para as Áreas de Reassentamento e 
Diretamente Afetadas/ beneficiadas pelas obras de reassentamento  

Ações específicas para a população que deixa as áreas de risco e passa a ocupar 
unidades habitacionais produzidas pelo Programa em áreas dotadas de equipamentos 
comunitários e sistemas de saneamento que implicarão em custos e cuidados adicionais e 
população individualmente beneficiada pelas obras, visa propiciar o desenvolvimento de práticas 
que promovam a manutenção e conservação dos bens adquiridos – unidades habitacionais e 
espaços comuns - municiando os moradores para:  

 

• A construção de um ambiente salubre a fim de garantir a melhoria de sua qualidade 
de vida no novo local;  

• O uso e conservação dos sistemas de saneamento implantados; 
• A melhoria da coleta e destinação do lixo;  
• O uso correto e conservação de equipamentos como canaletas de escoamento de 

água, rede de esgoto e caixas de gordura;  
• Evitar a alteração irregular das unidades habitacionais e de áreas comuns dos 

reassentamentos que venham a comprometer, de alguma forma, o que foi edificado e 
causar transtorno aos demais moradores;  

• Proporcionar práticas que garantam a inserção social do grupo de reassentados com a 
população do entorno dos reassentamentos de forma a minimizar possíveis conflitos 
de vizinhança.  

• Uso racional e sustentável de água, energia e redes de esgoto.  
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5. METODOLOGIAS 

As aplicações das ações podem ser por meio de: 

• Realização de minicursos com os diferentes grupos locais de treinamento para 
implantação de práticas inovadoras no trato do ambiente;  

• Elaboração de material educativo como cartazes, folhetos, cartilhas e outros 
contendo orientação para o uso adequado dos equipamentos de infraestrutura bem 
como das novas moradias;  

• Realização de eventos no interior de cada reassentamento trabalhando temáticas 
relativas a questões ambientais – tais eventos deverão absorver a população local nas 
atividades;  

• Oficinas de regras e acordo de convivência e uso coletivo do bem (apartamentos, 
brinquedos, academias e demais áreas coletivas);  

• Oficinas de boas práticas quanto ao lançamento de óleo e resíduos em ralos;  
• Oficinas de fabricação de sabão caseiro;  
• Oficina de reaproveitamento de alimentos;  
• Oficina de artesanato e reaproveitamento de sucata  
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